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.. Prefeitura do Município de Vila Pavão
Estado do Espírito Santo CNP} 36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES- CEP29843-000
TeleFax (27) 3753-1022 - E-mail: vilapavao@vilapavao.es.goy.br

Contrato nº 093/2019
Processo nº 001360/2019
Dispensa de licitação nº 051/2019

Publicado Ali!) 5)t)/YJtFS

em ~2 I (}"1 /2(l_jS
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE
VILA PAVÃO, ESTADO DO EspíRITO SANTO E A EMPRESA
EXTINTORES PEDROSA LTDA NA QUALIDADE DE
CONTRATANTE ECONTRATADA, RESPECTIVAMENTE,PARA
O FIM EXPRESSONAS CLÁUSULASQUE O INTEGRAM.

O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na
Rua Travessa Pavão, nº 80, Centro, cidade de Vila Pavão, ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº
36.350.346/0001-67, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Irineu Wutke, portador do CPF-MF
nº 876.766.807-00 e RG nº 782.398 - SSP/ES,doravante denominado CONTRATANTEe, de outro lado, a
empresa EXTINTORES PEDROSA TOA,· pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº
32.463.622/0001-42, com sede Rod. Do Café, nº 2986, São Cristovão, Nova Venecia-ES, por seu
Representante Legal, Sr. urarnar Pedrosa, portador do RG nº 756750 - ES, inscrito no CPF sob o nº
019.991.757 - 43, doravante deno inada CONTRATADA, dispensado o procedimento licitatório com
base no Art. 24, Inciso 11, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, resolvem celebrar o presente contrato,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O contrato tem por objeto, a contratação de empresa especializada para a aquisição e recarga de
extintores de incêndio.

cLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCU ENTOS INTEGRANTES

2.1 - Este instrumento de contrato guarda inteira conformidade com o contido no Termo de Referência
da Dispensa de Licitação 051/201 , e Processo nº 001360/2019, vinculando-se inteiramente a este
termo, como se aqui transcritos estivessem, vinculando-se, ainda, à proposta da contratada e o
disposto na Lei nº 8.666/93, cujos princípios e disposições serão aplicados na solução dos casos
omissos, completando o present Contrato para todos os fins de direito, independente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

cLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA DO(S) OBJETO(S) E EXECUÇÃODO(S) SERVIÇO(S)

3.1 - A entrega dos objetos e a prestação dos serviços, objeto deste contrato serão realizadas no
máximo 15 (quinze) dias úteis após a emissão da Ordem de fornecimento, que será emitida pelo setor
de compras do município.

3.2 - Em caso de defeito/substituição/devolução a CONTRATANTE não terá qualquer ônus com o
transporte, seguro, diárias, bem como outras despesas.

3.3 - O fornecimento do objeto deste contrato será realizado de FORMA ÚNICA.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇOEDA FORMA DEREAJUSTE \
4.1 - Os valores unitários referentes ao fornecimento do objeto, serão os estipulados na proposta
apresentada pela CONTRATADA, acostada ao Procedimento Administrativo Dispensa de Licitação nº
051/2019.
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4.2 - O valor total é de R$ 1.853,00 (um mil oitocentos e cínquenta e três reais), conforme
especificação abaixo:

Item Descrição ::1ii;i.";·P I " ,;, Quant 'Unido
Valor

, Val~r Total R$
t:Jnitário R$ ,

01 Recarga de Extintor Água Pressur zada AP, carga: 10 litros, 22 Un R$ 35,00 R$ 770,00

02 Recarga de Extintor Pó Químico Seco BC, carga: 6 kg. 21 Un R$ 35,00 R$ 735,00

03 Recarga Extintor Gás Carbônico C02, carga: 6 kg. 6 Un R$ 58,00 R$ 348,00

VALOR TOTAL R$ 1.853,00

4.3 - Para efetivação do pagamento é obrigatório a apresentação das Certidões Negativas de Débito de
INSS e FGTS, devidamente atualizados, (originais ou cópias autenticadas em cartório), CNDs Federal,
Estadual e Municipal do município da sede da empresa CONTRATADA, Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, emitida pelo Tribunal uperior do Trabalho, conforme lei n° 12.440/2011, que deverão ser
anexadas à(s) nota(s) fiscal(ais) atestada(s) pelo Secretário e gestor do contrato juntamente com o
relatório de fiscalização.

4.4. O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem
devidos pela Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.

4.5 - No preço já estão incluídos todos os custos e despesas de prestação dos serviços, dentre eles,
direitos trabalhistas, encargos sociais, seguros, transporte, embalagens, impostos, taxas, supervisão e
quaisquer outros benefícios e custos, bem como demais despesas necessárias à perfeita conclusão do
objeto licitado que porventura v nham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos
serviços.

4.6. Os valores estipulados no presente contrato são irreajustáveis, salvo por fato superveniente
devidamente comprovado e deferi o pelo município.

cLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 - O pagamento será efetuado através de crédito bancário, em até 30 (trinta) dias úteis, contados
da data de apresentação da Nota Fiscal discriminativa, devidamente atestada por servidor designado,
onde a CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou
indenizações devidas pela CONTRA'rADA, desde que não haja nenhum fato impeditivo.

cLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO O ÇAMENTÁRIA

6.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos consignados na
Dotação Orçamentaria de cada secretaria requisitante, estabelecido no Orçamento Anual da Prefeitura
para o exercício de 2019.

'!., " SECRETARIA MUNi~ipÃ[DE.À'Qt0INI~T~A,Ç~O:E·~ECl!~sb,s,:HHM~~oS\: .. :; :~;:>;:j ~:f,:i:
,~ j

,-

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS

FICHA FONTE DE RECURSO
0000041 10010000000
0000049 10010000000 . •

;!:' .1;, .i'! ", SECRETARIA MUNICIPAL DEAS$ISTÊN,CIASOqAL -;,C~'ÁS
.. " , '~'I',~I;;ll;!Hi"l' I • ,',

"
!i ri :ili'!l'l'll· I .1

MA UTENÇÃO DE ATIVIDADES DO CRAS
FICHA I FONTE DE RECUftSO
0000408 I 10010000000 .
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"

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO CREAS

FICHA I FONTE DE RECuRsO
0000453 I 10010000000

0000563 10010000000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

FICHA FONTE DE RECURSO

::j'iü,I~liÚ!' .SECRETARIAMU~icIP~iDE;ÓB~/'~RA~~PORT~S'!E SERyIÇOS'U~BÀNqS i: ..
4'.~ ,

I'

..

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERViÇOS
URBANOS

FICHA I FONTE DE RECURSO
0000111 [10010000000

I,

. ;':;~!i!;:r",;' .
,.

. :: :!i,:;SEC.~.ETÂR!AMUNICI~A~iº~J~q,uéA~O'.·· •.~i:·EI':"~:;~'.!:.l::',. '"'''' 1.:::11:;"1'
t.

MANUTENÇÃO DAS A'rIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FICHA I FONTE DE RECURSO
0000181 111110000000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FICHA FONTE DE RECURSO
0000627 10010000000

ij!;;!l .. " !:'l; :" SECRETARIA MUNICIPAL DE'FINA~ÇASE ORÇAME.NTOS ' ,IHJfi!('!IJ"'i' !
.i cc • '. . .

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDA ES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

FICHA 1 FONTE DE RECURSO
0000061 110010000000

cLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE INíCIO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO

7.1 - O contrato terá sua validade até 31 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado, a critério da
Administração.

cLÁUSULA OITAVA - DO LOCAL DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO

8.1 - O recebimento do objeto será de competência dos servidores lotados no setor de Almoxarifado
desta Prefeitura. \

8.2 - As decisões e providências ue ultrapassarem a competência dos servidores do Almoxarifado
deverão ser solicitadas à Unida e Requisitante, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

8.3 - O objeto' deste contrato deve ser entregue no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Vila
Pavão, situado na Rua Germano Linhares, s/n, Centro, CEP 29.843-000, neste Município, telefone (27)
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3753-1022 ramal 147, ou em local eterminado pela Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos, bem como a cópia reprográfica da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal.

8.4 - A entrega do objeto deverá o edecer rigorosamente à descrição e quantidades, e deverão estar
acondicionados adequadamente.

8.5 - Nos preços cotados deverão star inclusos os custos de transporte, carga, descarga, embalagem,
seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do objeto.

8.6 - Os custos de retirada e devolução do(s) objeto(s) recusado(s), bem como quaisquer outras
despesas decorrentes, correrão por conta da CONTRATADA.

8.7 - O servidor ou a comissão poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que
forem verificadas na entrega das peças ou até mesmo a substituição por novas peças, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias ê:onsecutivos, contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos, sem
prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil de 2002.

CLÁUSULA NONA - DAS ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO OBJETO

9.1 - O objeto ofertado deverá ser novo e original, não se admitindo em hipótese alguma o
fornecimento de alternativo, reciclado, recondicionado ou recuperado, e deverá estar adequadamente
embalado de forma a preservar suas características originais.

9.2 - Deverá ser realizada verificação visual dos componentes externos e pesagem em extintores do
tipo C02, com o objetivo de constatar se a perda do agente extintor contido no vasilhame é superior a
10 (dez) por cento da capacidade normal;

9.3 - Deverá realizar desmontagem completa do extintor de incêndio para limpeza de todos os
componentes e desobstrução (limpeza interna) dos componentes sujeitos a entupimento;

9.4 - Verificação do indicador de ressão o qual não poderá apresentar vazamento e deverá indicar
marcação correta quanto à faixa de operação;

9.5 - Fixação dos componentes roscados com aperto adequado, sendo que para a válvula de descarga,
tampa e mangueira para o bujão d segurança, deve ser adotado o aperto especificado pelo fabricante
da válvula;

9.6 - Avaliar, objetivamente, a resistência do componente a pressões superiores à pressão normal de
carregamento ou de funcionamento do extintor, definidas nas suas normas de fabricação;

9.7 - Será recusado qualquer objeto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido,
fraudado, bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição
e apresentação.

9.8 - Em hipótese alguma será aceito objeto recondicionado, remanufaturado, reciclado, ou com
alguma característica que venha a comprometer o seu uso e utilização pela Administração.

9.9 - O recebimento definitivo n-o isenta a CONTRATADA de responsabilidades futuras quanto à
qualidade do objeto entregue e da ualidade gás substituído.

9.10 - Se verificada a inadequação do material ou sua falsidade, será feita notificação da )ONTRATADA
para que se proceda a substituição, no prazo máximo de 05 (cinco') dias úteis.

9.11 - Caso não seja realizada a su stituição das recargas com validade vencida, a CONTRATADAficará
sujeita às penalidades previstas.

9.12 - Se for declarada pelo fabricante a falsidade, independente da substituição, o(s) objeto(s)
ficará(ão) retido(s), para que se roceda a responsabilidade criminal, prevista no art. 96, da Lei
8.666/93.
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cLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES ESANÇÕESADMINISTRATIVAS

10.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto licitado, a CONTRATANTE poderá garantida a defesa
prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento), no caso de inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias
corridos, contado da comunicação oficial;
c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por
motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Ordem de
Fornecimento, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação
oficial;
d) Multa de O,3%'(três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência até o máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por
motivo não aceito pela CONTR JANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Ordem de
Fornecimento, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação
oficial; •
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por até 02 anos.

10.2 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

a) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado;
b) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
c) Comportar-se de modo inidônea;
d) Fizer declaração falsa;
e) Cometer fraude fiscal;
f) Falhar ou fraudar na execução do objeto contratado.

10.3 - A CONTRATADAestará sujeita às penalidades do item 10.1 por:

a) Não se manter em situação regular no decorrer da execução do objeto;
b) Descumprir os prazos e condições previstas no presente contrato.

10.4 - Comprovado o impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a um d s eventos relacionados no item 10.3, a CONTRATADA ficará isenta
das penalidades mencionadas.

10.5 - As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração, podem
ser aplicadas à CONTRATADA, juntamente com a multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA'RESCISÃO

11.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisao, com as ccl1sequências
contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste
instrumento.

11.2 - Constituem motivo para rescisão do Contrato:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

11 - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, proj.etos ou prazos;
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111 - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão do fornecimento nos prazos estipulados;

IV - o atraso injustificado no fornecimento do objeto da prestação dos serviços;

V - a paralisação da prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

VI - a sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - o cometimento reiterado de f Itas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei
nº 8.666/93;

IX - a decretação de falência, ou a ir-stauração de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade;

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo do
CONTRATANTE,prejudique a execução do Contrato;

XII - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTEe exaradas
no processo administrativo a que se refere o Contrato;

XIII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

XIV - a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93;

11.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do Contrato, deverá ser precedida de
justificativa fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

11.2.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3. - A rescisão do Contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE,nos casos enumerados nos incisos I à XIII
do item 11.2;

II - amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência
para a Administração;

111 - judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo único: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada do Chefe do Poder Executivo deste Município.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

12.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:

12.1.1- Executar o objeto do presente contrato.

12.1.2 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciars resultantes da
execução deste instrumento, como estabelece no artigo 71 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.

\

12.1.3 - Assumir inteira responsab lidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos,
materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos à CONTRATANTE,
ou a terceiros.
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12.1.4 - Entregar os materiais, nas quantidades, com qualidade, no local supracitado e no prazo
especificado.

12.1.5 - Fornecer o material de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, sendo novo e sem
uso, fabricado de acordo com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente, e prazo de garantia
contra defeitos de fabricação.

12.1.6 - Substituir as recargas com validade vencida ou que estão em desacordo com as especificações
constantes deste Contrato, cabendo a CONTRATADA providenciar a reposição, sendo de sua inteira
responsabilidade todas as despesas de devolução e entrega.

12.1.7 - Manter durante toda execução, do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de h bilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

12.2.1 - Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do fornecimento e as obrigações da
CONTRATADA, rejeitar, no todo ou em parte, os objetos entregues em desacordo com as obrigações
assumidas pelo fornecedor, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva entrega do objeto
contratado e o seu aceite, através de servidor designado pela Autoridade competente.

12.2.2 - Disponibilizar um ou mais servidores lotados no Almoxarifado da Prefeitura ou indicados pela
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos para a conferência dos materiais
integrante do objeto contratado;

12.2.3 - Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA.

12.2.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

12.2.5 - Comunicar à CONTRATAD todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a aquisição do
objeto.

12.2.6 - Efetuar o pagamento da empresa' vencedora na forma convencionada nos termos deste
contrato, após a apresentação da Nota Fiscal e o aceite realizado pelo servidor responsável pelo
recebimento definitivo;

12.2.7 - Rejeitar no todo ou em parte, os objetos que a CONTRATADA entregar fora das especificações
constantes do presente contrato.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO

13.1 - A Secretaria Municipal de Administração, designará formalmente dois servidores responsáveis
pela fiscalização da prestação de serviços objeto deste Contrato, sendo permitida a contratação de
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

13.2 - Os servidores responsáveis pela fiscalização dos serviços será o servidor Hugo José Pena da Cruz
e na sua ausência a servidora Raquel Pagung de Almeida.

13.3 - A CONTRATADA deverá manter preposto, para representa-Ia administrativamente, sempre que
for necessário.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO \
14.1 - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste contrato sem prejuízo de plena
responsabilidade da CONTRATADA erante a CONTRATANTEou a terceiros.

14.2 - O fornecimento do objeto estará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora,
em toda a sua abrangência.
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14.3 - A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pela entrega dos objetos, todavia, a
Secretaria Municipal de Saúde reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização.

14.4 - O(A) responsável pelo recebimento dos objetos terá o direito de exigir o cumprimento de todos
os itens do contrato e poderá entre outros:

a) Notificar a CONTRATADA, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfeições na entrega
dos objetos, fixando prazo para sua troca.

b) Solicitar à CONTRATADA, a substituição de qualquer objeto fornecido que esteja em desacordo
ou insatisfatório.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA l GISLAÇÃO APLICÁVEL

15.1 - Aplica-se à execução deste contrato, em especial aos casos omissos, a Lei nQ 8.666/93.

cLÁUSULA SEXTA - DOS ADITAMENTOS

V 16.1 - O presente Contrato poderá er aditado, nas hipóteses previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1 - O presente Contrato será ublicado, em resumo, no Diário Oficial dos Municípios do ES -
DOM/ES, dando-se cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, correndo
a despesa por conta do CONTRATANTE.

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1 - Fica eleito o foro da cidade e Nova Venécia/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

18.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado
conforme.

:LLvJ±-
Irineu Wutke

Prefeito do Município
CONTRATANTE

Uramar Pedrosa
Representante Legal

CONTRATADA

Vila Pavão/Eô, 11 de Julho de 2019.

Testemunhas:

1- _ 2- _

Nome:

CPF:

Nome:

CPF: ' \
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Vila Pavão

PREFEITURA

CONTRATO 093 E 094
Publica ão N° 212202

RESUMO DO CONTRATO NO 093/2019

PROCESSO NO 001360/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES.

CONTRATADA: EXTINTORES PEDROSA LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a aquisição e recarga de extintores de incêndio.

VIGÊNCIA: 31/12/2019.

VALOR TOTAL: R$ 1.853,00.

RECURSOS FINANCEIROS: Ficha

041,049,408,453,563, 111, 181,627 e 061.

-.....,.{aPavão/ES, 11/07/2019.

Irineu Wutke

Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO N° 094/2019

PROCESSO N° 001360/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES.

CONTRATADA: A. MARIM EXTINTORES - ME.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a aquisição e recarga de extintores de incêndio.

VIGÊNCIA: 31/12/2019.

VALOR TOTAL: R$ 666,00.

RECURSOS FINANCEIROS: Ficha

\1,049,408,453, 563, 111, 181,627 e 061.

Vila Pavão/ES, 11/07/2019.

Irineu Wutke

Prefeito Municipal

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL o 028/2019
Publicação NO 212055

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO 028/2019

PROCESSO N° 003116/2018

O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, ES, através de seu pregoeiro oficial, torna público, para conhecimento dos interessados, o
resultado do Pregão PresenCiai nO 028/2019, cujo objeto é a aquisição de escavadeira hidráulica para atender a secretaria
municipal de agricultura, conforme plano de trabalho aprovado pelo ministério da agricultura, pecuária e abastecimento -
mapa e convênio SICONV nO 846796/2017.
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